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REQUERIMENTO Nº _______/2019 

Ao Exmo. Sr.  

VEREADOR ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica 

 

Requeiro a V. Exª., por meio do presente instrumento legislativo, nos termos do 

art. 14, incisos IX e XIV e no inciso XX do art. 90 da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

após aprovação do Plenário, que seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal para 

que determine providências no sentido de esclarecer e encaminhar a esta Casa de Leis, 

informações sobre  o cumprimento do item 7 do Termo de Ajustamento de Conduta 

assinado pela Administração Municipal nos autos do Inquérito Civil MPES nº. 

2014.0002.4819-52 (cópia em anexo), que poderão ser encaminhados em meio digital (cd/dvd), 

quando disponíveis:  

 Informar o número do projeto de lei apresentado pela Administração 

Municipal (encaminhar cópia do mesmo), referente ao cumprimento do item 7 

do TAC em epígrafe, que determinava a apresentação “à Câmara Municipal 

projeto de lei, que verse sobre gastos com eventos e festas municipais, no 

prazo de 06 (seis) meses a contar da assinatura do presente termo”, o que se 

deu em 01/10/2014; 

 Encaminhar cópia da lei sancionada e assinada pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal relativa ao item acima citado, bem como o extrato de sua 

publicação no Diário Oficial do Município. 

Justifico a presente solicitação, considerando a necessidade de fiscalizar 

o cumprimento da medida por parte da Prefeitura Municipal de Cariacica, na forma de 

compromisso assumido junto ao Egrégio Ministério Público Estadual, uma vez que a 

mesma implicava na apresentação de proposição legislativa a ser apreciada por este 

Poder Legislativo Municipal. 

Insta salientar, ainda, que o Chefe do Poder Executivo dispõe, após o 

recebimento deste requerimento, do prazo de 30 (trinta) dias para prestar as informações 

ora requeridas, em consonância com o que dispõe a nossa Lei Orgânica Municipal. 

                                                  Plenário Vicente Santório Fantini, 24 de julho de 2019. 
 

 

 

 

 

 

 

 

WELLINGHTON NASCIMENTO DE LIMA 
Vereador (PV) 
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